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presidente Luizyland deu boas vindas e os demais conselheiros fizeram uma 
breve apresentação. Participaram da reunião o Sr. Ricardo Gomes, Gerente 
de Orçamento do Financeiro e o Sr. Roberto Cléber Feitosa, Coordenador 
Administrativo do Financeiro - representando a Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social - SEDHAS. Na sequência, o Sr. Roberto 
falou sobre o Demonstrativo Físico Financeiro Estadual 2022, apresentando 
a estrutura do documento: Dados cadastrais, Órgão ente federativo, Órgão 
gestor, Fundo Municipal de Assistência Social, Conselho de Assistência 
Social. Na sequência, a Proteção Social Básica - PAIF/CRAS; Receitas 
disponíveis e execução dos recursos estaduais no exercício de 2022; 
Reprogramação. Proteção Social Básica - Benefícios Eventuais, receitas 
disponíveis para o exercício de 2022, execução dos recursos estaduais no 
exercício de 2022, saldo financeiro, Reprogramação. Proteção Social Básica 
- SCFV Idoso e SCFV pessoa com Deficiência, Sobral não recebe este 
recurso. Proteção Social Especial - CREAS/PAEFI, receitas disponíveis e 
execução dos recursos estaduais no exercício de 2022, saldo financeiro e 
Reprogramação, entre outros, agradeceu e finalizou sua apresentação. Após a 
finalização e retirada às dúvidas, foi submetido à votação pelo colegiado, 
sendo aprovado por unanimidade mediante a RESOLUÇÃO Nº 22. Dando 
continuidade, a presidente Luizyland repassou como está o andamento de 
algumas portarias que passam pelo Conselho: Portaria nº 884, de 10 de maio 
de 2023 - Reprogramação de saldos/COVID, e a Portaria nº 886, de 18 de 
maio de 2023 - Transferência de recursos extraordinários, será marcada outra 
Reunião com esta pauta. Na sequência, falou sobre o Fórum de Entidades, 
sendo que a cada 2 anos é realizado o Fórum, onde acontece a renovação ou 
recondução das Entidades da Sociedade Civil. Sendo necessário a formação 
da Comissão Eleitoral do processo de escolha das Entidades e Organizações 
da Sociedade Civil e dos Usuários do SUAS 2023. Os conselheiros que irão 
fazer parte desta Comissão: José Jocélio Ricardo - Titular, representando o 
Serviço Social do Comércio - SESC; Iara Leite Sousa - Titular e Vice-
presidente, representando a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Sobral; Maria Liduina de Oliveira - Suplente, representando o 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sobral - SINDSEMS. Após 
a finalização e retirada às dúvidas, foi submetido à votação pelo colegiado, 
sendo aprovado por unanimidade mediante a RESOLUÇÃO Nº 23. Nada 
mais a tratar, a presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, Oneide 
Pastora da Silva, Secretária Executiva deste Conselho lavrei a Ata, que 
depois de lida, analisada e aprovada por este Conselho, será assinada por 
quem é de direito. Sobral, 14 de junho de 2023. LUIZYLAND PEREIRA 
LIMA BANDEIRA - Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO N° 21/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Extraordinária do dia 25 de maio de 2023. RESOLVE 
APROVAR: Art 1º - Aprovar o destino da Emenda Parlamentar 
202332700001 no valor de R$ 162.920,00 (Cento e sessenta e dois mil, 
novecentos e vinte reais), na modalidade GND 3 - Custeio para Estruturação 
da Rede de Serviços do SUAS/Serviço de Proteção Social Básica/Unidade: 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Irmã Oswalda sob 
registro no CADSUAS 23129002532. Sobral, 25 de maio de 2023. 
LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO N° 22/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 14 de junho de 2023. RESOLVE 
APROVAR: Art 1º - Demonstrativo Físico Financeiro Estadual 2022. Sobral, 
14 de junho de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - 
Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO N° 23/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 14 de junho de 2023. RESOLVE 
CONSTITUIR: ART. 1º - Comissão Eleitoral do processo de escolha das 
Entidades e Organizações da Sociedade Civil e dos Usuários do SUAS 2023, 
com a seguinte composição: José Jocélio Ricardo - Serviço Social do 
Comércio - SESC; Iara Leite Sousa - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais- APAE de Sobral; Maria Liduina de Oliveira - Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Sobral - SINDSEMS. ART. 2º - A 
Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições: I. Analisar a documentação 
das Entidades e Organizações da Sociedade Civil e Usuários do SUAS, 
postulantes à habilitação; II. Habilitar as Entidades e Organizações da 
Sociedade Civil, os Usuários do SUAS para concorrerem ao pleito; III. 
Divulgar as Entidades e Organizações da Sociedade Civil, os Usuários do 
SUAS, quanto ao deferimento de suas habilitações ao processo eleitoral. IV. 
Decidir sobre os casos omissos ou conflitantes. Sobral, 14 de junho de 2023. 
LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do CMAS. 
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